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�OTA 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Comité de Representantes Permanentes / Conselho (Assuntos Gerais) 
Assunto: Conselho Europeu (22 de maio de 2013) 

– Projeto de ordem do dia anotada 
 
 

Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento Interno do Conselho Europeu, o Presidente do 

Conselho Europeu, em estreita cooperação com o membro do Conselho Europeu que representa o 

Estado-Membro que exerce a Presidência semestral do Conselho e com o Presidente da Comissão, 

apresenta ao Conselho dos Assuntos Gerais um projeto de ordem do dia anotada. 

 

Junto se envia, à atenção das delegações, o projeto de ordem do dia anotada apresentado pelo 

Presidente do Conselho Europeu e que expõe os principais pontos que o Conselho Europeu deverá 

abordar em 22 de maio de 2013. 

 

À luz do último debate que o Conselho dos Assuntos Gerais realiza nos cinco dias que antecedem a 

reunião do Conselho Europeu, o Presidente do Conselho Europeu estabelecerá a ordem do dia 

provisória. 

 

o 

o o 
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I. POLÍTICA ECO�ÓMICA 

 

O Conselho Europeu irá debater a questão da energia no contexto dos esforços desenvolvidos 

pela UE para promover o crescimento, o emprego e a competitividade. Prevê-se que irá 

debruçar-se em especial sobre os seguintes três aspetos: (i) a prioridade a dar à conclusão do 

mercado interno da energia e às interligações; (ii) a necessidade de estimular o investimento 

em infraestruturas de energia modernas; e (iii) o desafio dos preços elevados da energia. 

 

O Conselho Europeu debaterá ainda a política fiscal com especial destaque para a melhoria da 

eficiência da cobrança de impostos e a melhor forma de abordar a evasão e fraude fiscais com 

vista a reforçar a orientação orçamental dos Estados-Membros e aprofundar o mercado 

interno. 

 

II. DIVERSOS 

 

O Conselho Europeu passará em revista os trabalhos sobre o aprofundamento da UEM, não se 

esperando que adote conclusões sobre este tema. 

 

O Conselho Europeu poderá igualmente debruçar-se sobre questões específicas de política 

externa à luz da evolução a nível internacional. 

 

 


